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INTROD/UÇÀO

O presente documento visa padronizar a demanda e consolidar informações e documentos
necessários para a contratação.
Em conformidade com a Lei de LicitaçÕes e Contratos, a fasê dê Planejamento da Contratação terá inicio
com o recebimento do Documento de Ofacialização da Demanda pela Area de Licitaçoes. Este documento
deverá ser elaborado pela Secretaria Demandante. (Conforme lnstruçáo Normativa n"5 de 26 de Maio de
2017). MPG Seçáo I - "Dos Procedimentos lniciais para Elaboraçáo do Planejamento da Contratação":
Art. 21 "Os procedimentos iniciais do Planejamento da Contrataçáo consistem nas seguintes atividades:"

| - Elaboraçáo do documento para formalização da demanda pelo setor requasitantê do serviço.( ..)

I - |DENT|F|CAçAO DA AREA REQUISITANTE

Setor Requisitante: Secretaria de Saúde

Nome do ordenador responsável pela
demanda: Josias Gonçalves

E-ma17 institucional:
secsaudesmo2022@gmail. com

2- TNFORMAçOES GERATS

No do processo administrativo anterior.

Cargo: Secretária de Saúde
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TEL/Ramal: 42-998410531
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Modalidade adotada na contratação anterior,

Tf"'.:1
Gestor/gerenciador do futuro contrato ou ATA

Servidor responsável indicado para auxiliar no

I planeiamento dâ contratação. se for o caso

Fiscal (s) indicado (s) pelo ordenador
despesas

l

de

Andreia Kaviak

Andreia Kaviak

Gestor do contrato indicado pelo ordenador:

..
de despesas

No do Contrato ou Ata de Registro de Preços
I da contratação anterior

Josias Gonçalves

: R!Â JosE oE FRÀrça pEiErnÂ, ! r0 , cEp.: !s.23o,ooo Io.rt 36r..12r3

Secretaria de saúde

José Alexandre Gonçalves
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Encerramento da vigência do instrumento
anterior, se for o caso

Nada a constar

1 80 dias

De imediato

l

A licitação anterior foi executada

Pontos de melhoria
anterior

sugeridos na licitaÇão

Federal ( ) Estadual ( ) Municipal o

Em anexo

()Lei 8666/1993

( )Lei 14 13312021

()Sim (x ) Náo

.i' 
'

Prazo sugerido para a Contratação

Prazo de entrega ou execuçáo dos serviços

Fonte de Recurso

lndicação da dotação orçamentaria

Legislaçáo Especial sobre o Ob.ieto

Regime regente da contratação

O objeto solicitado tem relação com a frota de
veiculos do municipio?
(Se srm, anexar a relação ATUALIZADA da

I frota)

3 - JUSTTFTCAT|VA/NECESSTDADE 0A CONTRATAÇÂO

Aquisição de gás medicinal (oxigênio) para o Pronto Atendimento se faz necessária para
darmos atendimento âos pacientes nos casos de urgência e emergência e, também para o
atendimento de pacientes em domicilio conforme prescrição médica.
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4- DAS ESPEC|F|CAçOES TÉCN|CAS DO PRODUTO

ITEM Quant.

t-

01 Recarga Oxigênao torpedo de 10 M3 56 recargas

02 48 recargas

03 Recarga oxigênio torpedo de 1 lvl" 14 recargas

Documentos anexos. 03 OrÇamentos

Satisfatoriamente ( )

lnsatisfatoriamente ( )
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Recarga Oxigênio torpedo de 4 M"

PRODUTO
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I o.t'Q]-r-61l-2lú

ve ecnrco

çalves

,rlL[,
quipe de Apoio

Andreia Kaviak

Autoridade que utoriza a realização dos ETPS
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MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 9 5.6 84.54 410 00'l -26

RUÀ JOSE DE tR^riçA PEiETRA, r{. 10 - CEP.: FONE/FÂX t042t !6aa,l2!a

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OO7/2023
soLrcrTAÇÃo DE DEMANDA N" 007/2023

OBJETO: Contratação de Empíesa para Fornecimento de Gás Medicinal (Oxigênio)
INTERESSADO (S): Secretaria de Saúde
RESPONSAVEL: Josias conçalves

Em atendimento a legislaçáo vigente, o presente documento visa analisar e viabilidade da
contratação, para subsidiar a elaboraçáo do Termo de Referência ou Projeto Básico, de forma
a melhor atender às necessidadês da Administração. (Conforme lnstrução Normativa no 5 de
26 de Maio de 2017) MPG. Art.27 "Concluídas as etapas relativas aos Estudos Preliminares e
ao Gerenciamento de Riscos, os setoÍes requisitantes deverão encaminhá-los, juntamente com
o documento que formeliza a demanda, à autoridâde competente do setor de licitaçÕes..."

1. DORELÂTÓRIO
1.1 Equipe Técnica
Como ainda não está definida a ÍoÍmalizaçào de equipe técnica de planejamento, enquanto se
redefine o Íluxo dos processos os ETPS seráo realizados por têcnicos indicados pela Secretaria
demandante.

1.3 Legislação Específica para o Objeto
Náo se aplica

1.4 Licitaçáo Anterior
Nada a Constar

í.7 Necessidade de Consolidaçâo da Demanda para Toda a Estrutura
Não se Aplica

2. DA JUSTIFICATIVA/NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

Aquisição de gás medicinal (oxigênio) para o Pronto Atendimento se faz necessária
para darmos atendimento aos pacientes nos casos de urgência e emergência e,

tambem para o atendimento a pacientes em domicilio conforme prescrição médica.

3. DO OBJETO
Contratação de empresa espe cialtza paru Íornecimento Gás medicinal (Oxigênio)

4, DA ESPECIFICAçÃO TÉCNICA DO OBJETO
Fornecimento de Gás Medicinal (Oxigênio).

5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÂO
5.1 Da Forme de Solicitação dos Serviços
De imediato
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RELATORIO DE VIABILIOADE DOS
ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES

1.2 Regime Regente
A presente contÍatação será regida pelo regime da Lei I666/93 e legislaçÕes correlatas.

1.5 Justificativa para a Realização de Pregão Presencial.
Não se aplica

'1.6 Frota a Ser Atendida (se for o caso):
Náo se aplica

l
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5.2 Do Prazo para a Realização do Serviço
180 dias

5.3 Do Local da Prestação de Serviço
Secretaria de Saúde

5.4 Da Vigência da ContÍatação
180 Dias

5.5 Das Responsabilidades do Prestador de Serviço
Não se Aplica

5.6 Do Prazo de Pagamento
o pagamento será realizado em até 30 dias aoós a agesentasêo da Nota Fiscal/Fatura
acompanhada das certidões respectivas (regulares na data da emissáo da NF).

O pagemento será realizado êm atê 30 dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura
dêvidamente atestada pelo sêrvidor que recebeu o serviço, que via de regra, será o fiscal
respectivo, contendo toda a comprovação e rêgularidãde fiscel da contratada.

Caso se faça necessária a retificaçáo de Nota Fiscal por culpa do fornecedor, o prazo terá sua
contagem suspensa até a data de reapresentação da fatura ao órgáo, isenta de erros, dando-
se, entáo, prosseguimento à contagem e em caso que seja constatado erro ou irregularidade
na Nota Fiscal, o Contratante, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correçÕes, ou
aceitá-la, com a justificativa da parte que considerar indevida.

Para eÍeito do pagamento, o Íornecedor deverá atender as exigências prescritas no Edital, bem
como manter-se adamplente para com as íazendas públicas municipal, estadual e federal
durante toda a vigência da contrataçáo, sob pena de notificaÇáo e rescisão contratual.

5.7 Do Plano de Fiscelizaçáo
O fiscal designado atrâvés de ato interno do município constará do contrato e deverá registrar
todas as ocorrências e as deficiências verificadas na execuçáo do objeto e validar/concordar
com os dados relatados no Relatório de Prestaçáo de Serviços, sugerindo notificação à
empresa, quando for o caso, objetivando a imediata correçáo das irregularidades apontadas.

Cabe ao fiscal de contrato receber os produtos/obJetos conforme a Ordem de Autorizaçáo de
fornecimento, assinando no anverso das respectivas Notas Fiscars.

6. DÂ ESTITATIVA DA QUANTIDADE NECESSÁRIA
Com base nas informaÇÕes acima a quantidade estimada resulta a abaixo descrita:

ITEM PRODUTO Quant

01

02

Recarga Oxigênio torpedo de 10 M'

Recarga Oxigênio torpedo de 4 M"

'14 recargas

56 recargas

48 recargas

7. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAçÃO E DA JUSTIFICATIVA DE PREçOS OU

PREçOS REFERENCIAIS
Em análise do presente estudo, foram consultadas 03 empresas e, as mesmas apresen
os valores abaixo relacionados:
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CNPJ: 95.684.544/0001 -26

03 Recarga oxigênio torpedo de 1 M"
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ITENS

Oxigênesis Gases
lndustriais e
Medicinais

CNPJ
11 454.585/0001-36

Oxigênio Rápido do
B ras il

CN PJ
45.000.32110001-24

Menor valor
unitário

Apresentado

01 150,00 230,00 150,00 '150,00

1 15,00 150.00 120,00 1 15.00

130,00 95,00
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s. DA soLuçÃo DE TERCADo
Dentre as opções de aquisição do objeto verificadas no mercado temos
Não se aplica

9. DA DESCRTçÃo oA soLuçÃo coilo uM roDo
Não se Aplica

ío.DA JUSTIFICATIVA PARA o PARCELAMENTo oU NÃO DA SOLUçÃO
Valor completar até a data especificada para novo credenciamento.

11. DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRETENOIDO EM TERMO DE ECONOMICIDADE

E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS E

FrNANcEtRos DtsPoNívErs.

Neo se aplica

tz. oa pRovtoÊNcrA nARA ADEQUAçÃo Do AMBTENTE Do ÔRGÃo
Não se aplica

13. DAS CoNTRATAçÔES CoRRELATAS
Não há necessidade de contrataçÕes correlatas para atender ao obJeto desta contratação

í4. DO GERENCIAi'ENTO DE RISCOS

Após estudos técnicos esta equipe identificou os seguintes riscos para a contrataçáo e
consequentes ações mitigadoras:

MEOIDAS MITIGADORAS (AçOES PARA
oasenvÂNcra Dos FtscAts)

Não há riscos

i5. Dos tmpAcÍos AMBTENTATS on corurRarlçÂo

)
b
l'í-,
E,
I..5

:

Não se aplica

16. Do AcEsso Às TNFoRMAçôES
PRELII'INARES

Nos termos da Lei n. 12.527, de 18
planejamento entende que:

CONTIDAS NOS PRESENTES ESTUDOS ,i

RISCOS IDENTIFICADOS

Náo há riscos

de novembro de 2011 esta equiPe e

Nitro - Gás
CNPJ

17.974.014/0001-09
Nitro - Gás

02

03 95,00 '100,00
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As informaçóes . contidas nos presentes Estudos Preliminares DEVERÃO
ESTAR DISPONIVEIS para qualquer anteressado, pois não se caracterizam
como sigilosas.

As informações contidas nos presentes Estudos Prellminares ASSUMEM CARÁTER
SIGILOSO nos termos justiÍicados no item 1 do presente relatório.

17. DA DECLARAçÃO DA VIABILIDADE (OU NÃO) OA CONTRATAçÃO

Com base nos estudos ora realizados por esta Equipe, DECLARA que

E V|ÁVEL a contrataçáo proposta pela unidade requisitante

NÁO E V|ÁVEL a contratação proposta pela unidade requisitante

A presente contÍataçáo teve a sua viabilidade alterada, conforme justificativa abaixo

18. ASSINATURAS

i
I

Santa iilaria do Oeste/PR, (, ' / ( 'r I 2023

OJrr*[*#
Jeinifer Amanda da Silva

Nieduziak
Técnico Responsável

Andreia Kaviak
Diretora de Saúde

I
E..l'"-t
F

nçalves
S de Saúdê

í9. CIÊNCIA DA AUTORIDADE COMPETENTE

O presente planejamento está de acordo com as necessidades técnicas, operacionais e
estratégicas do órgâo. No mais, atende adequademente às demandas de negócio formuladas
os benefÍcios pÍetendidos são adequãdôs, os custos prêvistos são compatíveis e caÍacleÍiza a
economicidade, os riscos ênvolvidos sáo administráveis e a área responsável priorizarà o
fornecimento de todos os elementos aqui relacionados necessários à consecução dos
benefícios pretendidos, pelo que recomendamos a aquisição proposta.

Santa Maria do Oeste/PR, , .' I '',12023

Adão rma
un. Finanças

í"-'.f \
lrene Aparecida Schmoeller

Sec. l,Iun. Administração
Autoridâde que Autoriza a realizaçáo dos ETPs

X

Em 1)L:12023
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Guarapuavâ, 13 de Fevereir a çle 2023

orçamento para star Maria do oeste.
Ref. Proposta de prestação 

de Serviços/produtos

14 REC.

RUA GENERAL OSÓRIO 963 - CONRADINHO

CEP: 85045-310 GUARAPUAVA - PR

Gases lnd,

Nitro-Gás

e Medicinais

/r/"-" tu.Lr,en r,

SILMARA NEUMANN
CNPJ' 17,974.011,Í)001{9

QTD ER CA RGA Dos
P oR D UT s

VALO R UNIT.
igênio 1!6rOx

RS 15o,oo48 REC. Oxigênio 4m}
Rs 115,00

n$ s.aoo.oo

5.520.00

VA LOR
to

RsOxigênio lmi
RS gs,oo

Rs

FONE: (42)3624-5003 / gss11-13g7 
lssç36-7603

I

08

N
NITRO. GÂ§

h

;

E.
E:
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I
:

s6 REC.

1.330.00

lr

I
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RECARGA DE
OXIGENIO
MEDICINAL DE
3M3 ATE 4 M3

-11

R$ 120.00

R$ 100,00

R$ s.760,00

RS 1.400,00

R$ 15.560.0

.-
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Oxighio Rryido do Bruil Gascs Industiais e Medicinais ttda
k Mons€nhor Celso Itib€Í€ Ctnhs,lls - GuarquvrPr

@P: &4045-?il0 +mait oxigenio.rryido@gnail.com
Fone/Fax (A)3í2+2n8

cNPJ 07.866.557/000t-59
INSCRTÇAO ESTADUAL 9036793950

Guarapuava, l5 de fevereiro de2023

À Secretaria Municipal de Saúde de Santa Maria do Oeste/PR.

PRODUI'O VALOR UNI'I-ARIO
RECARGA DE
OXIGENIO IO M]

R$ r50.00 R$ 8.400.(ii,'

02

03 RECARGA DE
OXIGENIO
MEDICINAL DE
lM:'

VALIDADE DA PROPOSTA: 30 (DIAS) DIAS

Permanecemos a dlsposlção para qualquer esclarecimento.

Alencioscuncntc
Paulo Vitor

lnar
a-.

TDITENI
0l 5ó

t4
RECARGAS

TOTAI-

o1

TOTAL

I

48

RECARGAS
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Ponta Grossa, 14 de fevereiro de 2023

À Prefeiturâ de Santa Maria do Oeste

Ref. Proposta de Prestação de Serviços / produtos

Prezado Senhor, atendendo sua solicitação, colocamos à disposição a presente proposta
orçamentária, para devida apreciação.

VALOR TO]AI

Rs 12.880,00

Rs 7.2oo,o

RS 1.820,01;

b"
h
b.
b
bI

:

oxtGÊNto o4m3

oxtGÊNto 01M3 t4

Aproveitamos do ensejo para agradecer a oportunidade que nos foi concedida de

apresentarmos a presentê proposta e subscrevemo-nos,

CNPJ : 11.454.585/0001-36

OXIGÊNESIS GASES INDÚSTRIAIS E MEDICINAIS - EQUIPAMENTOS PAR

AVENIDA SOUZA NAVES, N9 3055 - CHAPADA

CEP: 84063-000 PONTA GROSSA - PR

TELEFONE: (042) 3227 -0880 I 9876-77 77

i

tt

UND DESCRTçÃO QUANT VALOR

UNITÁRIO

1 UNIDADE OXIGÊNIO 1OM3 56 Rs 230,00

2 UNIDADE Rs 1s0,00

3 UNIDADE Rs 130,00

V] GERAL

tt0

ITEM



b"l.

E
r

fl) ".lr
ll.

ÀLrEnrçlo Do rNstRrrHENTo DE r§scRrÇÃo oa EMpREsÁRro I

TNDIVIDUÀL
NrRE: {1 1 0740821 3

cNPir No L7 .914.01{,/0001-09.
S ILIIÀRÀ NE['Iáâ}IN

SIIJ{AIUÀ HE@íelfl[, brasileira, natural de Guartpuavr .rtado do
Paraaá, solteira, maior, nascida en O4/O4/L977, opretária,
inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da
Eazenda sob no 05{.127. {89-96, portadora da Cédula de
Identidade Civil Registro Geral sob no 7.315.961-0 emitida eir
13.06.2003 expedida pelo Instituto de Identj,ficação do estadc
do Paraná, residente e domiciliada a Rua dre Figueiraa, {13
Beirro Slo Cristovão CEP 85050-120 êm Guarapuavr ecttdo do
Paraná: Empresária Individual, sob o nome empresarial SIII|IRÀ
NEIrllllBI, com sede a Rua G€n€ra1 Osório, 693 Bairro Conradiaho
CEP 850{0-0{0 o Guarlpuava egtrdo do Palarrá, inscrita na
,'unta Comercial do Paraná sob o NIRE al 1 0?40821 3 o
O2lO4|2OL3 e no CNP.r/ME sob o nrinaro L7.914.OLU0001-09;
resolve assim, Alterar e Consolidar o Instrumento de
Inscrição.

CLÀUSUIÀ PRIUETRÀ: DO OB.TETO (àRT. 968, w, CC) : O Empresário
Individual tem por objetc o exercicio das seguintes
ati.vidades econômicas: Coárcio atacadistâ d. o:igênio €
traarport€ rodoviário de carga, erceto produto! porlgoroe e
nudrDçr!, intcrnunicipêl, interestadual e intcmacioaal.

cr.Áusura SEG'uNDÀ: DÀs DrsposrçõEs FrNÀrs: Ficam inalteradas
as demais cláusulas do Instrumento Constitutivo que nãc
colidirem com as disposições do presente dispositivo.

crÁustnÀ IERCETRÀ: - Do FoRo: Fica eleito o foro de
Guarapuavâ estado do Paraná, para o exercicio e o cumprimento
dos direitos e obrigações resul,tantes deste ato de alteraçâo.
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Nl TVIDIIIú
rlRE: {1 1 0740821 3

c Pa, trc L7.97t.0Lu0001-09.
glllonr rEootÍÍ

E, por assim constituÍdo, assina o presente
instrumento.

curr.purvr, PR, 17 da ebril b 2O2O.

Jlr,.* dzr-on-'.
SI'TARÀ TÍll,l.lMI

CEi,tlrIcO o REGISTRo Ett 21/Ol/202O 1a:36 soB N" 2020181aa98
PROIOCO!,: 2O1a1rr98 D2 27/01/2O2O. CóDrGO DE VERTETCÀçIO:
1200165t632. IIRE: 41107108213.
SIIJ,q.A,À NE(DIÀI{N

t
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f
t-
F1
F
I

JUNIA CO^ÁClct^t
OO PARAN^

LENTDRO TOXCOS RÀ!Sl]. BrSCiÀ!À
sacRarÁRro-c?RÀ!

clrRrrrBÀ,21101/2020
H. êqrlcrafâcl1. pr. goü. br

rlltnrçto Do Dlsrnxl@rro or nrscnrçso or aansgínro 2 ly
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À vâridrd. d.rt óô(,r.âto, - 1?I"'3:-Í1a..:"rr:-:.::pa:ie 9: ::i.:::::1cr.rr& no! rêtD.ctlvb! r,ortâi3
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MtNtsrÉRto DA FAZENDA
Secrêtaria da Receita Fedêral do Brasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

cERTtDÃo postTlvA cou EFEtros DE NEGATIvA DE DÉBtros RELATtvos Aos rRtBUTos
FEOERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: SILMARA NEUMANN
CNPJ: 17.974.014/0001 -09

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brâsil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de '1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial quê determina sua
desconsideração para fins de certiÍlcação da regularidade Íiscal, ou ainda nâo vencidos; e

2. constam nos sistemas da PÍocuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial quê determina sua desconsidêraÉo para Íins de
certiÍicação da regularidade fi scâ|.

Conforme disposto nos arts.205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgáos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçâo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiÇões sociais previstas

nas alíneas 'a'a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaÇão desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rÍb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t10t2014.
Emitida às 13:37:09 do dia 2710412023 <hora e data de BrasÍlia>.
Yálida alé 2411012023.
Código de controle da certidão: 6650.16E8.0320.8521
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná 1It

CeÉidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 029841250-29

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 17.974.0í'í000í{rg
Nome: SILilIARA ilEuÍrlÂl{il

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
regislrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da F azenda, @nstatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima idontificâdo,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e reÍere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaçôes tributárias acessórias.

Válida até 1410712023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lntemet
www.fazenda.pr. gov. br
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IITUT.TICIPIO DE GUARAPUAVA
EsrADo panarÁ
SEGRETARIA MUNICIPAL DE FTNANçAS
CNPJ 76.í78.037r000't -76

1,

rl
1.. ,Yt

ceRnoÃo NEGATTvA oe oÉsrtos Do coNTRtBUtNTE N.32sB0/2023

rntribuinte

F',

jornerRazão:

]I'IPJiCPF:

:)üereçO:

, .^ríilemento

| -anto:

í025í04 . SILMARA NEUMANN

17.974.014/0001-09

RUA GENERAL OSORIO, 693

CONRADINHO cidade: Guarapuava - PR

! rnalidade

90 dias

)

I

I

F
)-

A-A DE EtúrssÃo

02t05t2023

CERTIFICA-SE que não constam, até esta data, pendências em nome do Contribuinte acimai'
.,ntificado, relativas a débitos de competências e administrados pelo Poder Público Municipal..
'',:alvado o direito de a Fazenda Pública Municipal apurar, efetuar lançamentos e cobrar quaisquer
,:'ras de responsabilidade do contribuinte acima, que vierem a ser apuradas posteriormente à data de

,rissão da presente certidão.
Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no

lnicipalidade e a créditos tributários referentes à Fazenda Pública Municipal.

Prefeitura de Guarapuava, 02 de maio de 2023.

,. iltformaçôês aquidbpostss podem sêr yêrilicadas on-line no site httpsr/guarapuava.atende.nêU, utilizando o código acima ou QR CODE

âmbito .

íI

f-.

Sistemas Llds
-1. Net . WGÍ v:2013.01

ldsnüfic.dor WGT21 1201'3388gPOACSFGHÂYJR-5 - Emitido PoÍ: SILMARA NÊUMÀNN 02105t24 .\
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cÂtxA EcoNôMicÂ FEDERAL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

InscriÉo:
Razão

t:
Endereço:

17.974.014/0001-09

SILMARA NEUMANN ME

R DAS FIGUEIRAS 413 / SAO CRISTOVAO / GUARAPUAVA / PR/ 85060-
120

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contÉ cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 17/04 / 2023 a 16/ 05/ 2023

Certificação Número: 20230417 01373997189680

Informação obtida em 02105/2023 10:36:10

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.calxa.gov.br

í

.,(ps:/tconsulta-crf .caixa.gov.br/consultacÍf/pages/consultaEmpregador.jsÍ 111
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PoDER JUDrcrÁRro
JUSTIÇA DO TRÀBALHO

csntroÃo NEcATTVA ps oÉsrros rRABAl.,HrsrÀs

Página 1de I

dias, contados da data

Nome: SILMARÀ NEUMANN (MATRIZ E EILIAIS)
CNPJ: 17 . 9'l 4. 01,4 / 0001,-09
Certi-dão n" : 18323185/2023
Expedição: 02/05/2023, às 10:37:06
Validade: 29/10/2023 - 180 (cento e oitenta)
de sua expedição.

Certifica-se que S ILltÀRA NEIrlrÀNN (MÀTRIZ E FrLIÀIS), inscrito(a) no
CNPJ sob o no 17.974.OLA/OOO1-09, NÃO CONSTÀ como inadj.mplente no
Banco Nacionaf de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidaç;'i
das Leis do Trabalho, acrescentados pe.J-as Lej-s ns.' L2.440/2A11
13.461 /20L'1, e no Alo 0l/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 202i
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade <.r :
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus e stabe lecimentos, agências ou fifiais
A aceitaçâo desta certidão condiciona-se à ver j-f icação de sua
autenticidade no portal- do Tribunal Superior do Trabalho ria
fnternet (http: / /www. tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNEORIAçÃO IMPORTÀNIE
Do Banco Nacional de Devedores Trabal-histas constam os dacl
necessários à identi ficação das pessoas naturais e juridic
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obriEaç<-r :
estabeLecidas em sentença condenatória transitada em juJ-gado ou em

acordos judiciai.s trabalhistas, incl-usive no concernente aos
recolhimento s p r e v i d e n c i á r i o s , a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em l-ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Mj-nistério Púbfico do
Trabal-ho, Comissâo de Concifiação Prévia ou demais títulos que, por
disposição 1ega1, contiver força executiva.

I

,!'

Dúvidàs e sugestões: cndt8tst. jus.br
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Município de Santa Maria do Oeste
Solicitação 55/2023

Sollclt.çao

55
Sollcltants

Contratação de Serviço 1UO5t2023

1 12381 -5 JOSAS CONÇALVES

Locrl
29
Ôrgao

GABINEIE SECRETARP MUNIOPAL DE SAÚOE

13 SECRETARA MUNOPAL E SAÚDE
Forma da prgamanto

CONFORME PRBTAÇAÇAO OE Sffi/I@S EAPFFSEMAÇÂO DA IJOTA F§CAI DeÉsito bancário
Entregr

Clâs

De§éíçío:
coNTRÀTÀÇÁo DE EMPRESÀ pÀRA FoRNECTMENTo DE GÁs MxDÍcrNÀL (oxrcÊNr0) pÀRÀ ÀTENDER 0 pRoNTo

ÀTENDTMENTo DÀ SECRETÀRIÀ M0NrcrpÀr DE sÀúDE DE sÀNTÀ MÀRrÀ Do oEsrE - pR.

Códlgo l{ome
012245 RECARGA OXGENIO ÍORPEDO DE l0i,!'

01224ô RECÂRGA OXGENIO ÍORPEOO DE 4M'

013576 RECÂRGA OXGENIO TORPEDO OE lIIf

Unld.ds
UN

UN

UN

Quantld.d.
56 00

48,00

14,00

Uniúilo
150,00

115,00

95,00

ÍoÍt|-

8.400 00

5 520,00

1.330,00

í6.250,m

E-r,doÊí ELIANE FARIqRODRIGUES navstào 56312 10/w2@314186

PÍOCaraO Garado 

-

0t2!.23

TOTáL GERA í5.260,00



d\
Municipio de Santa Maria do Oeste - 2023

Saldo das contas de despesa

Calculado em : 02/05/2023

9àô/UÍcBê/PíqáôtuAúdale/Cúlâdê(Épôs/Fdnê.híúso( F PADR ORIqAPUOES/OET ) v.ld afired.b váqádraó Lrquó dnp€íhe(b

10s1.1@1.2(!0 Ar\&5.. ôFÚlô MúiciÉ ô Súô
MAIERIA!OE CON9JMO

@0 0@0,O187/@m R-úsc Ordnr6lLú6)
m3)3 013€102/@/@ Sarê R@ as VBr*s lE C 29rO0 15oÁ)

66dAO,ll, aü.(D,o !lc,!rl,€ Ínc7(5
33S30@C0

03150 E

031@ E

450m@

o0@@

65rIO00,tD

3§O @O.@

r0@@

66{lm,00

n n3.72

2S61930

319.323,02

3i92§26
1 3&,70

3L67q98

Renata

EmIrôpo. MARC lA RENATA F O§q Éss& 5631y

E - Grç .b tuntê &r oG.cicro / EA - GrLço é Íortê dê e.ício6 ííü dês

oz6t2@310@ 1a

13 §€C RgrARlÀ MUtl tC lPAr. D6 §AUOr

m? ruNooMUNlr)tPÁl trl saul)Í

Oúúcâoto @lG.ü?!
Org&Ílü€ 13e13
oí.kn (E)
Ná.raa é d6riâ ê.üô 33$I@@e33S30@@
Fd àôrãr8o üüo CmôrDs

30'6IÀ98
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CN PJ : 95.68,1.5t|,1/0001 -26

RUÂ JosE oE FRÂllçÂ pERErn^. ll! 1o, c€p: !5.230,000 foNC/FAx: (/r2) I 986í-ô872

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAT DE SANTA MARIA DO OESTE.PR

De: Gabinete Prefeitura Municipal

Para: Depa rta mento de Licitação

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação da

Secretaria Municipal de Saúde, referente a, íCONTRATAçÃO DE EMPRESA

PARA FORNECIMENTO DE GÁS MEDICINAT (OXIGÊN|9) PARA ATENDER O PRONTO

ATENDIMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAT DE SAÚOE DE SANTA MARIA DO OESTE.

PR." O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes

com vistas:

1 - à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à

despesa pela Divisão de Contabilidade;

2 - à elaboração de parecer sobre a possibilidade da realização da

dispensa, considerando a justificativa apresentada.

Cujo valor Total é de RS 15.250,00 (Quinze mil duzentos e cinquenta reais)

Santa Maria do Oeste - PR, 10 de Maio de 2023.

Atenciosamente,

oscA DE GADO

Prefeito Mu nicipal

MUNtctpro DE saNTA MARta Do oESTE - ESÍaoo oo paRANÁ



MUNICIPIO DE SANTA ÍíARIA DO OESTÊ - ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.68,1.544/000í -26

FRÂNç^ PERETRÂ, Nr 10 - CEP.: t6.230-000 - FONE/f ÂX: t0r2t l6.a.l r3a

car

PARECER JUR1DICO

Em análise aos atos de desencadeamento de

procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO de no 013/2023, e PROCEDIMENTO

LICITATORIO no 045/2023, verifica-se que a Secretaria Municipal de Saúde, através

de seu Secretário Sr. Josias Gonçalves, em data de 03 de Maio de 2023, solicitou a

abertura de procedimento para a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

FORNECIMENTO DE GÁS MEDICINAL (OXigêNiO) PARA ATENDER O PRONTO

ATENDIMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA MARIA

DO OESTE-PR.", conforme documentação em anexo. Sendo, que o mesmo foi

deferido preliminarmente pelo Chefe do Executivo em 10 de Maio de 2023.

Seguindo despacho do Chefe do Legislativo, foi

encaminhado ao departamento de Contabilidade o procedimento, o qual retornou

com informações afirmando que há previsão de recursos orçamentários para

assegurar o pagamento das despesas no valor de R$ 15.250,00 (Quinze mil e

duzentos e cincoenta reais), conforme faz prova de documentos acostados.

Juntou-se planilha orçamentos às fls

Tendo sido sugerida a contratação da empresa, após a

pesquisa e análise de preços e por informação e justificativa da Sr. Secretário,

Empresa SILMARA NEUMANN, inscrita no CNPJ í7.974.014/0001-099, localizada

na Rua General Osório, no 693, Bairro Conradinho, na cidade de Guarapuava-PR.

O aft. 24, inciso l, da Lei 8.666/93, que trata sobre

a dispensa de licitação, em seu inciso ll, que dispõe - 'Art. 24 - Ê dispensável a

licitação: ll - pan outros seruiços e corÍpras de valor até 1O% (dez por cento)

do limite prcvisto na alínea ua', do inciso ll do artigo anterior e

atienaçõ*, íros casos prevísúos nesúa ,ei, desde gue não se reftram a



C.)<,4'MUNtctpto DE sANTA MARrA Do oEsrE - ESTADo oo pARANÁ

CNPJ: 95.684.544/000'l -26

de um mesmo seruiço, compna ou alienaçáo de maior vulto que possa ser

realizada de uma só vez;".

Desta forma, instruímos o Parecer opinativo, ao

Senhor Chefe do Executivo Municipal, FAVORAVELMENTE, ao presente processo

de Dispensa de Licitação, com fulcro no Art. 24, inciso ll, da Lei 8.666/93 e

alteraçôes posteriores, dispensado contrato nos termos do art. 62, § 4', da lei

8.666/93.

Sendo assim, após o presente Parecer, ser o processo

de dispensa ratificado pela autoridade competente e publicado para fins de eficácia.

Santa Maria do O te-Pr, 10 de Maio de2023.

Ás

FRANçÂ PEREIRÂ. FONE/FAX: (0A21 35"-123I

S.M.J. É o Parecer.



tb
MUNICIPIO OE SANÍA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ : 95.684.544/0001 -26

FoNE,F ar I (42) 9 g86l-6872RUÂ ]O3 
' 

D€ FiANçA P€iÉIiA,

DESPACHO DE RATIFICAçÃO DE DISPENSA

Nos termos do Parecer da Assessoria Jurídica, declaro a DISPENSA DE

LICITAçÃO,TCfCTENIC A,,CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GÁS

MEDICINAT (OXIGÊNIO) PARA ATENDER O PRONTO ATENDIMENTO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA MARIA DO OESTE. PR."

Assim, com base no Art. 24, lnciso ll da Lei n.s 8.666/93, RATIFICO A

DISPENSA.

Publique-se.

Santa Maria do Oeste - Pr, 10 de Maio de 2023.

Prefeito Municipal

DTSPENSA pE UCTTACÃO N.e 013/2023



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESÍADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68ií.5,14/0001 -26

RUÀ JosE DE FR^NçÁ pERETRA. rr !o - cÉp.: .orJÊ,FÂr: (42) I 986í-6872

Jri

PRocEsso DE DlspENsA oe uouçÃo

pRocEDtMENTo r-rcrerónro N.eo4s/2023

REFERENTE: DISPENSA N.e 013/2023

oBJETO: "COrurnnrAçÃO DE EMPRESA PARA FORNECTMENTO DE eÁS rUeOtCtttlt-

IOXIEÊUIOl PARA ATENDER O PRONTO ATENDIMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAT

OE SAÚOE DE SANTA MARIA DO OESTE. PR."

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste - Pr, inscrita no CNPJ

sob ns. 95.684.5 4410007-26, com sede administrativa na Rua Jose de França Pereira,

10- na cidade de Santa Maria do Oeste - Pr.

CONTRATADO: SIIMARA NEUMANN, inscrita no CNPJ Sob ns 17.974.074/OOOI-09,

com sede na Rua General Osório, ns 693, Bâirro Conradinho, CEP: 85.040-040, Cidade

de Guarapuava - PR.

VATOR GtOBAt: RS 15.250,00 (Quinze mil duzentos e cinquenta reais)

JUSTIFICATIVA: De acordo com o disposto no inciso ll do art. 24 da Lei 8666/93 e

alterações posteriores.

Santa Maria do Oeste PR, 10 de Maio de 2023.

Osc ado
Prefeito Municipal



11105/2023,08:08 Prêfeitura Municapal de Sanla l\rariê do Oeste

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPÂL DE SÀNTÀ N,lARTÀ DO OESTE

LICITÀÇÀO
DtsPcNsA DE LICTTAÇÃO N'.013/2023

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA

Nos termos do Parecer da Assessoria Juridica. declaro a
D tS PE NSA D E LtC t TAÇ/íO. rclcrcntc a'CONTRATAÇÂO
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GAS
MEDICINAI, (OXIGÊNIO) PARA ATEI\DER O PRONTO
,A.TENDIMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE DE SANTA MARIA DO OESTE . PR.'

Assim, com base no Art. 24, lnciso It da Lei n." 8.666/93,
RATIFICO A DISPENSA.

Publique-se

Santa Maria do Oeste Pr. l0 de Maio de 2013

PROCEDIME.T'TO LICITATÓRIO N.'045/2023

REFERE\TE: DISPE\SA \." 013/2023

Lh

OBJETO: "CO\TRATAÇAO DE EIIIPRESA PARA
FORNECIME:{TO DE GAS llrEDIC|NAr. (OXICENIO)
PAR{ ATENDER O PRONTO ATENDIMENTO DA
SECRETARIA \II- \ICIPÂI. DE S,\( DE DE SANTA
MARIA DO OESTE . PR."

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Maria do
Oeste PÍ. inscrita no CNPJ sob n'. 95.684.544/0001-26, com
sede administrativa na Rua Jose de França Pereira. l0- na
cidade de Santa Maria do Oeste - Pr.

CONTRATADO: SILMARA NEUMANN, inscrita no CNPJ
Sob n' 17.974.0 t4l0001-09, com sede na Rua General Osório ,

n' 693, Baino Conradinho, CEP: 85.040-040, Cidade de
Guarapuava - PR.

VÂLOR GLOBAL: R$ 15.250,00 (Quinze mil duzentos e

cinquenta reais)

JUSTIFICÂTIVA: Dc acordo com o disposto no inciso II do
aÍ|.24 da Lc' x666,93 e altcraçôcs postcriorcs.

Santa Maria b Oeste PR. l0 de Maio de 2023

OSCÁR DELCÁDO
Prefeito lv un':ipal

Publicado por:
EIiane

Código Identiíicador:A9C64B96

Matéria publica,ra no Diário Oficial dos Municípios do Paraná

no dia t l/05/202 i. Edição 2768
A verificação de. utenticidade da matéria pode ser fcita
informando o cór, :lrr idcnlificador no site:
https://wwwldiaric nunicipal.com.bt/amp/

https:/ ,,/wwdiariomunicipat.com.br/amp/maleriaiAgC6Jb96/03Á Sdmw-Vl2-sBnz2EwG8F6T0Kppl32TKi/AYn1 l-YguyTXd84myZZOCTwUSVK63 1t1

OSCAR DELG,4DO
Prefeito Municipal

PROCESSO DE DISPE\SA DE LICITAÇÃO



1110512023, 0827 Mural de Ljcitações Municipais

l&

J(0

Vallar

D.à{.

TCEPR

Detalhes pro{esso licitatório

Entrdade Exêcutora MUNICipIO DE SAM1Â MARIA DO OESTE

Ano* 2023

No licatôção/dispensa/lnerigibllldôde1 13

Modâladade* pÍo(e.rc Dispensa

Número edital/processo' 45

x.Gú..o. Drov.nr.nt.. d. ort.nl.no. rnt.r..clon.l./multllrt.r.l. dc (rédl

Instituido Financeira

Contràto de Empréstimo

Des.rição Resumidâ do Objeto' 66X1X114[6 6E EIIPRESA pARÂ FORNECII,|ENTO DE GtS MEDICINÂL

(OXIGÊNIO) PÂRÂ ATENDER O PROIITO ATENDIMENÍO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA MARIÂ DO OESTE ' PR,

Dôtação Orçamentária' 130021030r100120803390300000

Preço máximo/Referência de preço - 15.25O,OO

R$.

Data tuUicãdo Termo ratificaÉo

Dôta de Lânçamento do Edital

Dâta da lúertura dãs Propostas

roloS/2023

Há itens exclusivos parà EPP/ME?

Há cob de participação para EPP/f,lE?

Trâta-se de obra com exigênciâ de subcontratação de EPP/ME?

Há prioridade pôrô aquisiçôes de micro€mpresas regionôis ou locais?

Data Cancelâmento

cPr: 10149650981 (!egAUl)

Percentual de paíticipação: 0,00

httpsr/servicos.tce.pr.gov.briTCEPR/Municipal/aml/DetalhesProcessoCompra aspx 111



MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ : 95.684.544/000í -26

rR^xç^ pERETR^. x. 10. cEp, !5.230-000. ForE/É^x: (,12) 9 9E6í-6672

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.9 085/2023

contrato que celebram o MUNICíP|O DE SANTA MARIA Do oEsTE, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrita no CNPJ sob ns. 95.684.544/0001-26, com sede administrativa
na Rua Jose de França Pereira, 10- na cidade de Santa Maria do Oeste , PR, neste ato
representado pelo Sr. Sr. OSCAR DELGADO, brasileiro, casado, Prefeito Municipal, portador da

Cédula de ldentidade RG. ne. 6.296.081-7, e inscrito no C.P.F. n.e 701.594.329-87, residente e

domiciliado na Rua João Kulicz, 155, Jardim Santa Clara,, Município de Santa Maria do Oeste -

PR, e que aqui passa a denominar-se de CONTRATANTE, e de outro lado, SILMARA

NEUMANN, inscrita no CNPJ Sob ns 17.974.014/0001-09, com sede na Rua General Osório, ne

693, Bairro Conradinho, CEP: 85.040-040, Cidade de Guarapuava - PR., neste ato representado
por SILMARA NEUI\4ANN, brasileira, portadora da Cédula de ldentidade RG ne.7.315.961-0,
SSP/PR e inscrita no CIC/MF. sob ne. 054.727.489-96, residente e domiciliada na Rua das

Figueiras, 413, Bairro São Cristovão, Município de Guarapuava - PR, e que aqui passa a
denom inar-se de CONTRATADA.

O presente contrato tem seu fundamento e finalidade nos termos postos no

procedimento licitatório Ne 045/2023, modalidade DISPENSA n.e 013/2023, regendo-se, no
que couber pela Lei Federal ns. 10.520/2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal ne.

8.666193 e suas alterações posteriores, bem como pelas cláusulas e condições a seguir

expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidade das partes.

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OUETO
É objeto do presente termo é o fornecimento de "CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

FORNECIMENTO DE GÁS MEDICINAT (OXIGÊNIO) PARA ATENDER O PRONTO ATENDIMENTO
DA SECRETARIA MUNICIPAT DE SAÚDE DE SANTA MARIA DO OESTE - PR,", PCIA

CONTRATADA, mediante entrega, sem custo adicional para o Município de Santa Maria do

Oeste - Pr.

CLAUSULA SEGUNDA : DO VALOR

O CONTRATANTE contraprestará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto
descÍito na Clausula Primeira, o Valor Global de R$ 15.250,00 (Quinze mil duzentos e cinquenta
reais), mediante a apresenta ão de Nota Fiscal, conforme descri o a baixo:

PARAGRAFO 1e - No valor acima descrito esta inserido quaisquer vantagens, abatimentos,
impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e

comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação; ou, ainda, despesas com transporte
ou terceiros, que correrão por conta do licitante vencedor.

ll

L Recârga Oxigênio torpedo de 10m3 56 Rs 1s0,00 RS 8.4oo,oo

2 Recarga Oxigênio Torpedo de 4m3 48 Rs 11s,00 Rs s.s20,00

3 Recarga Oxigênio Torpedo de 1m3 14 Rs 9s,oo Rs 1.330,00

TOTAL

CLAUSULA TERCEIRA: DA ENTREGA

trl

Item Pioduto/Serviço lQuant. lRreço Unit. IPreço Total

Ins rs.zso,oo

o§'ro
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MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

iu^ JosE DE FR^rç^ pERETR^. ir.ro - cEp.: FoNETF^x: (42) I986í-6872

PRAGRAFO 1s - O objeto deste procedimento deverá ser entregue de forma parcelada
(mediante requisição) junto a Comissão de Recebimento de Bens e Serviços do município de
Santa Maria do Oeste - PR, sito a Rua Jose de França Pereira, 10 - Centro - Município de Santa

Maria do Oeste-Pr, juntamente com a Nota Fiscal acompanhada das Certidões Negativas do
INSS e FGTS, no prazo máximo de 02 (Dois) dias, bem como a requisição origlnal.
A descricão do produto na Nota Fiscal, deverá obrigatoriamente, ser precedida da descricão
constantê na proposta de precos.

PÂRAGRAFO 2e - Qualquer desconformidade em relação ao ob.ieto será comunicado pela

Comissão de Recebimento de Bens e Serviços, obrigando a empresa a substituir o produto no
prazo Máximo de 04 (Quatro) dias, sob pena de incidír nas penalidades por descumprimento
total do contrato.

CLAUSUTA QUARTA: DAS CONOIÇÕES DE PAGAMENTO

PARAGRAFO ls - Os pagamentos serão feitos em, até 15e (décimo quinto) dia do mês,

subseqúente a entrega após entrega dos objetos licitados.

PARAGRAFO 2e - Em caso de não cumprimento pelo(a) contratado(a) de disposição contratual,

os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outras

disposições contratuais.

CLAUSUTA QUINTA: DO REAJUSTAMENTO DO PREçO

O preço contratual não sofrerá reajustamento.

CIAUSUtA SEXTA: DAS FONTES DE RECURSOS

As despesas decorrentes da entrega do objeto do presente contrato, correrão no

presente exercício através de recursos provenientes de dotações consignadas no orçamento

vigente, a saber:

CLAUSUI-A SETIMA: VIGENCIA E PRORROGAçÃO

o presente contrato terá a vigência de 180 (cento e oitenta) dias, iniclando a contar da

data de sua assinatura.

CTAUSUIÁ OITAVA: DOS DIREITOS E DAS OBRIGAçÔES:

1. DOS DIREITOS:

constituem direitos do CoNTRATANTE receber o objeto deste contrato na forma

estipulada, e da CONTRATADA, percebêr o vãlor a,ustado na forma e no prazo

convencionados,

qt

DOTAçÕES

Do Exercício.3.90.30.00.03150

3160

10.301.1001.20803902023

$ram

CNPJ: 95.6E4.544/0001.26

Exercício da

despesa

Conia

da

idespesa

Funcíonal progí.amática Fonte

de

recurso

da po dâ

@
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO O ESTE - ESTAOO DO PAR AN Á

CNPJ : 95.6E4.544/0001 -26

(i(2) 9 9861-6872Fi^Nç^ P€RatRA, X. 10, C€p.r !5,2t0-000 - FOllE/F^X

2. DAS OBRIGAÇÔES:

Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) assumir todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.

b) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas
nos termos da lei;

c) Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado documentos que

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações
assumidas, em especial, encargos sociais, previdenciários, tributários e
fiscais.

Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução de contrato

CLAUSULA DÉCIMA: RESCISÃO DO CONTRATO

O presente contrato sem prejuízo das penalidades previstas, poderá ser rescindido
sempre que ocorrer qualquer um dos motivos enumerados no artigo 78 da Lei Federal n.e

8.666/93, e se processará na forma do disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal.

CTAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: PENALIDADES

Ao contratado total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções legais,
previstas nos Artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, a saber:

l- Advertência;
ll - Multa contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, que será aplicada

na hipótese de inexecução total ou parclal das obrigações assumidas pela(s)

contratada(s), sem prejuízo de outras penalidades previstas pela Lei n.e 8.666/93 e

demais legislações pertinentes á matéria.
lll - Suspensão do direito de licitar e contratar junto a Prefeitura, pelo prazo de até
02(dois) anos, na ocorrência da rescisão de pleno dirêito do contrato pela falência do

Contratado, ou da rescisão administrativa do Contrato por culpa do mesmo.

lV - Declaração de lnidoneidade para licitar e contratar junto a Prefeitura na ocorrência de

rescisão de pleno direito do contrato de falência do contratado ou da rescisão

administrativa do contrato por culpa do mesmo quando a natureza e as características da

infração se revistam a juízo da Prefeitura, do caráter de especial gravidade, ou ainda, nos

casos em que fatos e penalidades anteriores ou da reincidência a indiquem para o

resguardo do interesse do Serviço Público.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNOA: DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos neste contrato serão regulamentados na forma estabelecidâ pelo

Código Civil Brasileiro, Leis e Decretos em vigor.

It
9.'F

ctAusutA NoNA: TNEXECUçÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração Municipal, em caso de
rescisão administrativa, previsto no Art. 79 da Lei Federal n.e 8.666/93. sem que caiba à
CONTRATADA indenização de espécie alguma.



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESÍÊ - ÉSTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5,1i.l0001 -26

RU^ JosE DE FR^Nç^ PERETR^, FoxÊ/ÊÀx: (ií2) 9 9861-6872

CTAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: FORO

Para a solução de qualquer duvidas, legítimas ou ações decorrentes deste contrato,
fica eleito pelos contratantes, o foro da Comarca de Pitanga - Paraná, com expressa renuncia

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS DISPOSIçÔES FINAIS

E, para eficácia do têrmo de contrato de fornecimento, firmam CONTRATANTE e
CONTRATADA o presente em 03(três) vias de igual teor e forma, que vai assinado pelas partes

contratantes e testem unhas.

Santa Maria do oeste - Paraná, 11 de Maio de 2023.

Contratante: Contratado:

65'ro
f,

oscA DELGADO

Prefeito Municipal

'A/\-!- ç
ELIANE DE FARIA RODRIGUES

RG: 11.046.544-0

CPF: 101.496.509-81

SILMARA NEUMANN ME

CNPJ: 17.974.014/0001-09

FERNA O LOPES

RG: 7.605.179-8

CPF:033.183.689-03

g



MUNICIPIO DE SANTA MARIÂ DO OESTE - ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544i000'1.26

iu^ JosE oÉ Fi^NçÁ PEiETR^, r,r. r0-cEP.: s5.230.000. roNÉ,F^x: (42) 9 9861-ô872

ffi
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.9 085/2023

Contrato que celebram o MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa,urídica de
direito público interno, inscrita no CNP.I sob ns. 95.684.544/0001-26, com sede administrativa
na Rua Jose de França Pereira, 10- na cidade de Santa Maria do Oeste , PR, neste ato
representado pelo Sr. Sr. OSCAR DELGADO, brasileiro, casado, Prefeito Municipal, portador da

Cédula de ldentidade RG. ne.6.296.081-7, e inscrito no C.P.F. n.e 701.594.329-87, residente e

domiciliado na Rua João Kulicz, 155, Jardim Santa Clara,, Município de Santa Maria do Oeste -

PR, e que aqui passa a denominar-se de CONTRATANTE, e de outro lado, SILMARÂ
NEUMANN, inscrita no CNPJ Sob ne U.974.OL4/OO01-09, com sede na Rua General Osório, ne

693, Bairro Conradinho, CEP:85.040-040, Cidade de Guarapuava - PR., neste ato representado
por SILMARA NEUMANN, brasileira, portadora da Cédula de ldentidade RG ne.7.315.961-0,
SSP/PR e inscrita no CIC/MF. sob ne.054.127.489-96, residente e domicíliada na Rua das

Figueiras, 413, Bairro São Cristovão, Município de Guarapuava - PR, e que aqul passa a

denominar-se de CONTRATADA.

O presente contrato tem seu fundamento e finalidade nos termos postos no
procedimento licitatório Ne 045/2023, modalidade DISPENSA n.p 013/2023, regendo-se, no
que couber pela Lei Federal ns. L0.S2O/2OO2, com aplicação subsidiária da Lei Federal ne.

8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como pelas cláusulas e condições a seguir
expressãs, definidoras dos direitos, obrigações e respon sa bilidade das partes.

CLAUSUTA PRIMEIRA: DO OBJETO

É objeto do presente termo é o fornecimento de "CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE GÁS MEDICINAT (OXIGÊNIO) PARA ATENDER O PRONTO ATENDIMENTO
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA MARIA DO OESTE . PR,", PEIA
CONTRATADA, mediante entrega, sem custo adicional para o Município de Sênta Maria do
Oeste - Pr.

reais), mediante a apresentação de Nota Fiscal, conforme descri ção abaixo

PARAGRAFO 1e - No valor acima descrito esta inserido quaisquer vantagens, abatimentos,
impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e

comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação; ou, ainda, despesas com transporte
ou terceiros, que corrêrão por conta do licitante vencêdor.

T

1 Recarga Oxigênio torpedo de 10m3 56 Rs 1s0,00 Rs 8.400,00

2 Recarga Oxigênio Torpedo de 4m3 48 Rs 11s,00 Rs s.s20,00

3 Recarga Oxigênio Torpedo de 1m3 74 Rs es,00 Rs 1.330,00

TOTAL Rs 1s.2s0,00

CLAUSUTA TERCEIRA: DA ENTREGA

6E'ro

CLAUSULA SEGUNDA : DO VALOR

O CONTRATANTE contraprestará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto
descrito na Clausula Primeira, o Valor Global de R$ 15.250,00 (Quinze milduzentos e cinquenta

Item Produto/Serviço
lPreço Unit. lPreço Total



*s -t:L
MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.54,t/000Í-26

s'.230.000 - Fo{E,F^r: (42) I 9861-6872RUA JOSE DE FRANç  PEREIRÁ

PRAGRAFO le - O objeto deste procedimento deverá ser entregue de forma parcelada
(mediante requisição) junto a Comissão de Recebimento de Bens e Serviços do município de
Santa Maria do Oeste - PR, sito a Rua Jose de França Pereira, 10 - Centro - Município de Santa
Maria do Oeste-Pr, juntamente com a Nota Fiscal acompanhada das Certidões Negativas do
INSS e FGTS, no prazo máximo de 02 (Dois) dias, bem como a requisição original.
A descri odo roduto na Nota Fiscal d descri ao

constante na prooosta de orecos.

PÂRAGRÂFO 2e - Qualquer desconformidade em relação ao objeto será comunicado pela

Comissão de Recebimento de Bens e Serviços, obrigando a empresa â substituir o produto no
prazo Máximo de 04 (Quatro) dias, sob pena de incidir nas penalidades por descumprimento
total do contrato.

CLAUSUTA QUARTA: DAS CONDIÇÕEs DE PAGAMENTO

PARAGRAFO 1e - Os pagamentos serão feitos em, até 15e (décimo quinto) dia do mês,

subseqüente a entrega após entrega dos objetos licitados.

PARAGRAFO 2e - Em caso de não cumprimento pelo(a) contratado(a) de disposição contrâtual,
os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízo de quaisquer outras
disposições contratuais.

CLAUSULA QUINTA: DO REAJUSTAMENTO DO PREçO

O preço contratual não sofrerá reajustamento.

CIAUSULA SEXTA: DAS FONTES DE RECURSOS

As despesas decorrentes da entrega do objeto do presente contrato, correrão no

presente exercício através dê recursos provenientes de dotações consignadas no orçamento

vigente, a saber:

CLAUSUtA SETIMA: VIGENCIA E PRoRROGAçÃO

o presente contrato terá a vigência de 180 (cento e oitenta) dias, iniciando a contar da

data de sua assinatura.

CLAUSULA OITAVA: DOS DIREITOS E DAS OBRIGAçÕES:

1. DOS DIREITOS:

constituem direitos do CoNTRATANTE receber o objeto deste contrato na forma

estipulada, e da CONTRATADA, pêrceber o valor ajustado na forma e no prazo

convencionados.

!I

DOTAçÔES

Do Exercíciofsrso lr.:.go.ao.oo.o

lrruo |o

3 390 0.301.1001.20802023

Qruro

Exercício da

despesa

Conta

da

despesa

Funcional programática Fonte

de

recurS0

Natureza da 
lcruoo 

da

despesa 
lfonte



MUNICIPIO OE SANTA MARIA OO OESTE - ESTAOO OO PARANÁ

CNPJ : 95.684.544/0001 -26

RU^ JosE oE áfi^NÇ^ PERETR^, x. 1o - cÉP.: !5.230.000. FôxE/F^x: (42) I 9861-6872

2. DAS OBRIGAçÔES:

Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) assumir todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.

b) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas
nos termos da lêi;

c) Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado documêntos que

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações
assumidas, em especial, encargos sociais, previdenciá rios, tributários e

Íiscais.

Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução de contrato.

CLAUSULA NONA: TNEXECUçÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração Municipal, em caso de
rescisão administrativa, previsto no Art. 79 da Lei Federal n.p 8.666/93. sem que caiba à

CONTRATADA indenização de espécie alguma.

CTAUSULA DÉCIMA: RESCISÃO DO CONTRATO

O presente contrato sem prejuízo das penalidades previstas, poderá ser rescindido
sempre que ocorrer qualquer um dos motivos enumerados no artigo 78 da Lei Federal n.e

8.666/93, e se processará na forma do disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal.

CtAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: PENALIDADES

Ao contratado totãl ou parcialmentê inadimplente, serão aplicadas as sanções legais,
previstas nos Artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, a saber:

l- Advertência;
ll - Multa contratual de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, que será aplicada

na hipótese de inexecução total ou parcial das obrigaçôes assumidas pela(s)

contratada(s), sem prejuízo de outras penalidades previstas pela Lei n.e 8.666/93 e

demais legislaçôes pertinentes á matéria.
lll - Suspensão do direito de licitar e contratar junto a Prefeitura, pelo prazo de até
O2(dois) anos, na ocorrência da rescisão de pleno direito do contrato pela falência do

Contratado, ou da rescisão administrativã do ContÍato por culpa do mesmo.

lV - Declaração de lnidoneidade para licitar e contratar junto a PreÍeitura na ocorrência de

rescisão de pleno direito do Contrato de falência do contratado ou da rescisão

administrativa do contrato por culpa do mesmo quando a natureza e as caracterÍsticas da

infração se revistam a juízo da Prefeitura, do caráter de especial gravidade, ou ainda, nos

casos em que fatos e penalidades anteriores ou da reincidência a indiquem para o

resguardo do interesse do Serviço Público.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos neste contrato serão regulamentados na forma estabelecida pelo

Código Civil Brasileiro, Leis e Decretos em vigor.

qt
O'.,-"

ÊLs 1,
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE ESTADO OO PARANA

CNPJ: 95.684.5/t4l0001 -26

CTAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: FORO

Para a solução de qualquer duvidas, legítimas ou ações decorrentes deste contrato,
fica eleito pelos contratantes, o foro da Comarca de Pitanga - Paraná, com expressa renuncia
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

cr-AUsurA DÉctMA QUARTA: DAS DTSPOSTçÕES FTNATS

E, para eficácia do termo de contrato de fornecimento, firmam CONTRATANTE e

CONTRATADA o presentê êm 03(três) vias de igual teor e forma, que vai assinado pelas partes

contratantes e testemunhas.

Contratantê: Contrãtado:

O.rÉo

I
o DELGADO

Prefeito Municipal

é ç

SITMARA NEUMANN ME

CNPJ: 17.974.014/0001-09

FER DO PES

RG:7.605.179-8

CPF: 033.183.689-03

ELIANE DE FARIA RODRIGUES

RG: 11.046.544-0

CPF: 101.496.509-81

RU^ JosE oE FR^irç^ pÊRÉrR^, x. 10. cEF.: !5.230-oo0 - ronerrex: (12) 9 986í.6872

Santa Maria do Oeste - Paraná, 11 de Maio de 2023.
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MUNICIPIO DE SANTA ÍtIIARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

RuÀ rosE DE FRÂNçÂ PERETRA, tlo 1o - c€P., !!.230-ooo - rotrE,rÂx: (12 ] g 9861.6872

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 085/2023

contratante: o MUNlclPlo DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito
publico interno, inscrito no CNPJ do MF sob n0 95.684.511410007-26, com sede na Rua José de

Françâ Pêreira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito

municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

Contratada: SILMARA NEUMANN, inscrita no CNPJ Sob ns 17.974.01410001-09, com sede na

Rua General Osório, ne 693, Bairro Conradinho, CEP: 85.040-040, Cidade de Guarapuava - PR.

OBJETO: "CONTRATÂçAO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GÁS MEDICINAL
(OXIGÊNIO) PARA ATENDER O PRONTO ATENDIMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAT DE

SAÚDE DE SANTA MARIA DO OESTE. PR."

Valor Totâl Global de RS 15.250,00 (Quinze mil duzentos e cinquenta reais).

Data de assinatura: 11 de Maio de 2023.
vigência: 05/11/2023.

L Recarga Oxigênio torpedo de 10m3 56 R5 1s0,00 Rs 8.400,00

2 Rêcarga Oxigênio Torpedo de 4m3 48 Rs 11s,00 Rs s.s20,00

Recarga Oxigênio Torpedo de 1m3 14 Rs es,00 Rs 1.330,00

TOTAL Rs 1s.250,00

Item P rod uto/se rv iço lQuant. lrreço unit. lPrêço Total



1210512423. OAOA PreÍeitura Nrunicipêlde Sânta Mêriâ do Oeste

ESI'ADo DO PÀRA\.\
PRE['EII'LR.\ \It'\ICIPAI- DT: SA\TA \I.{RIA I)O OES'I'E

LICITÂÇÀO
E\l RATO DE CONTRTTO ADMINISTRATM s"'0t5/2023

Contratante: O Mt/NICIPIO DE SANTA MARTA DO OESTE, pessoa

Juridica de direito publico intemo, inscrito no CNPJ do MF sob n"
95.684.5,1410001-26. com sede na Rua José de França Pereira. l0 -
Santa Maria do Oesrc - PR, ncste ato rcpresentado por seu prefeito
municipal, Sr. OSCAR DELGADO.
Contratads: SlLlllARA NEUMANN, inscrita no CNPJ Sob n"
I 7.974.014/0001-09. com sedc na Rua General Osório, n'693, Bairro
Conradinho. CEP: 85.040-040, Cidade dc Guarapuala - PR.

OBJETO: .CONTRATAÇÀO DE EMPRESA P^RA
FORNECII\{ENTO DE GÁS MET'ICI\AL (OXIGÊNIO) PARA
ÀTENDER O PRONTO ATENDIMENTO D/{ SECRETÀRIA
MTTNICIPAL DE SAÚNE DE STTT.,\ }I-A,RIA DO OESTE - PR."
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$ t5150.00

Valor Total Clobâl de R$ 15.250.00 (Quinze mil duzentos e cinqucntâ
reais).

Data d€ rssinâturai I I de Maio de 2021
Mgência: 06/l l/1023.
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